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Ofício n.º _____/2018
Uruguaiana, 4 de julho de 2018.
EMENDA 03/2018
Exmo.Sr.
Ver.Carlos Delgado
Presidente da CCJR
Nesta
Assunto: Encaminha  emenda à ementa do PLO nº 66/2018

Prezado Senhor:

Na  condição de proponente do PLO nº 66/2018, protocolado sob o nº 66/2018, sirvo-me do presente para encaminhar à Comissão de Constituição, Justiça e Redação emenda ao referido Projeto, conforme segue:

Art.1º – Fica alterada a ementa do PLO nº 66/2018, protocolado sob o nº 447/2018 que passará a ter a seguinte redação:

“Altera e acrescenta dispositivo à Lei Municipal nº 2906/99, alterada pela Lei 3.484/05.

Justificativa

Justifica-se tal emenda em função do correto funcionamento da norma jurídica em relação ao processo legislativo quanto a oportunizar uma correta pesquisa em relação à referida Lei.

                                             Vereadora Zulma Ancinello
                                              Bancada do PRB-RS

